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Subcláusula Décima Sétima. A decisão sobre a prestação de contas final caberá
à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:

I. apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu,
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso
ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidade da Administração Pública
Federal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou

II. sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública
deverá:

I. no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar no
portal TransfereGov as causas das ressalvas; e

II. no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no
prazo de 30 (trinta) dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º
do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de
contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação de sanções.

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar
sobre a solicitação de ressarcimento que trata a alínea "b" do inciso II da Subcláusula
Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio
de ações compensatórias ato de competência exclusiva do Ministro de Estado ou do
dirigente máximo da entidade da administração pública federal. A realização das ações
compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto
para a execução da parceria.

Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas,
o não ressarcimento ao erário ensejará:

I. a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente;
e

II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no portal
TransfereGov e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final
pela Administração Pública será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência
por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde
que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula
Vigésima Terceira, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias; e

II- não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação
a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos.

Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula
Vigésima Terceira, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da
Administração Pública, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não
incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a
data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem
prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela
decorram dar-se-ão no portal TransfereGov, permitindo a visualização por qualquer
interessado.

Subcláusula Vigésima Sétima. Os documentos incluídos pela OSC no portal
TransfereGov, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação
digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Subcláusula Vigésima Oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos
originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho

e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da legislação
específica, a administração pública federal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC
as seguintes sanções:

I- advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração
pública federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a SENAD, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a
administração pública federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2
(dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que
não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos
casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de
contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-
se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a
administração pública federal.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data
de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na
Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão
temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente,
como inadimplente no Siafi e no TransfereGov, enquanto perdurarem os efeitos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas
da administração pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula,
contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de
prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo
destinado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO
Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em

todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por
qualquer meio ou forma, a participação do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de
acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula Única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo
de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem

em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pela SENAD.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que

não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão
ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade
pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de
conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica
relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização da
sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do
caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato
do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de
Fomento o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso
I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, que após assinadas eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília, ____de ______________de ________
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO
Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos
NOME DO DIRIGENTE
NOME DA OSC
Testemunhas:
NOME DA TESTEMUNHA
CARGO DA TESTEMUNHA
NOME DA TESTEMUNHA
CARGO DA TESTEMUNHA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2023 - UASG 200331

Nº Processo: 08106.009294/2021-00.
Pregão Nº 6/2022. Contratante: FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - FNSP.
Contratado: 13.241.077/0001-03 - PREMIERSEG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto:
Aquisição de equipamentos táticos e controle de distúrbio civil - cdc (cinto de guarnição,
coldre, protetor de joelho e canela, colete tático e capacete antitumulto), para uso dos
profissionais mobilizados na diretoria da força nacional de segurança pública, diretoria de
políticas de segurança pública, secretaria de operações integradas e demais órgãos
partícipes, especificados nos itens 4 ao 6, e do 10 ao 12, do termo de referência
(18699461)..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 25/10/2023 a 25/10/2024. Valor
Total: R$ 137.307,30. Data de Assinatura: 25/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/10/2023).

EDITAL Nº 52, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
PROCESSO Nº 8020.006658/2023-01

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
MJSP, representado pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp, divulga o
resultado do processo de seleção de propostas referentes à execução de Pós-
Graduação, em nível de especialização, em Inteligência e Inovação Aplicadas no
Enfrentamento ao Crime Organizado, no âmbito da Rede Nacional de Altos Estudos em
Segurança Pública - Renaesp, para estabelecer parcerias por meio de Termo de
Execução Descentralizada - TED, aberto por intermédio do Edital n.º 34/2023, publicado
no Diário Oficial da União no dia 30 de agosto de 2023.

1. OBJETO
1.1. Caracteriza-se como objeto deste Edital a divulgação do resultado do

processo de seleção de propostas referentes à execução de Curso de Pós-Graduação,
em nível de especialização, em Inteligência e Inovação Aplicadas no Enfrentamento ao
Crime Organizado, no âmbito da Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública
- Renaesp, para estabelecer parcerias por meio de Termo de Execução Descentralizada
- TED, divulgada por intermédio do Edital n.º 34/2023, publicado no Diário Oficial da
União no dia 30 de agosto de 2023.

1.2. Além disso, abre o prazo de 2 (dois) dias para a interposição de
recursos, a contar da data de publicação deste edital.

2. PROPOSTAS RECEBIDAS
2.1. O Edital nº 34/2023 recebeu propostas das seguintes Instituições de

Ensino Superior (IES) para a oferta do Curso de Pós-Graduação, em nível de
especialização, em Inteligência e Inovação Aplicadas no Enfrentamento ao Crime
Organizado:

- Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN) - CNPJ: 10.877.412/0001-
68;

- Universidade Federal de Goiás (UFG) - CNPJ: 01.567.601/0001-43;
- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT)

- CNPJ: 10.784.782/0001-50; e
- Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) - CNPJ:

92.969.856/0001-98.
3. HABILITAÇÃO
3.1. Instituto Federal do Rio Grande do Norte
3.1.1. Por não apresentar a documentação obrigatória em conformidade

com os normativos legais e modelos disponibilizados, conforme previsto nos itens 5.1,
5.1.1 e 5.1.2 do Edital, a Instituição está desclassificada do certame e não terá sua
documentação analisada nas próximas fases.

3.2. Universidade Federal de Goiás
3.2.1. Por apresentar no projeto de curso, a previsão 200 (duzentas) vagas

para a pós-graduação, sendo que o Anexo I do Edital, que descreve a especificação do
objeto, estabelece, em seu item 1.5, o número de vagas em 250 (duzentos e
cinquenta), a Instituição está desclassificada do certame e não terá sua documentação
analisada nas próximas fases.

3.3. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
3.3.1 O IFMT atendeu os critérios de admissibilidade, vez que apresentou a

documentação obrigatória, conforme os normativos legais e editalícios, estando, por
conseguinte, classificado e apta à fase seguinte, de classificação.

3.4. Universidade Federal do Rio Grande do Sul
3.4.1. A UFRGS atendeu os critérios de admissibilidade, vez que apresentou

a documentação obrigatória, conforme os normativos legais e editalícios, estando, por
conseguinte, classificada e apta à fase seguinte, de classificação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
william.silva
Retângulo
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4. CLASSIFICAÇÃO
4.1. Duas instituições foram consideradas habilitadas, tendo em vista a documentação apresentada, obtendo a seguinte pontuação:

. Universidade Pontuação requerida Pontuação atribuída

. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 15 15

. Universidade Federal do Rio Grande do Sul 27 11
4.2. Desta forma, as instituições IFMT e UFRGS, estão classificadas e aptas à fase seguinte, de seleção da proposta.
5. SELEÇÃO DA PROPOSTA
5.1. Foram habilitadas e classificadas para a fase de seleção de propostas a Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, e a Universidade Federal

do Rio Grande do Sul.
5.2. Após análise dos documentos apresentados, referentes à adequação dos recursos financeiros, projeto do curso e demais documentos comprobatórios, constantes na

árvore do processo Sei n.º 08020.006658/2023-01, a Comissão de Avaliação e Seleção concluiu que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso apresentou
a proposta mais adequada, a partir dos objetivos pretendidos pela Senasp para aperfeiçoamento dos profissionais do Sistema Único de Segurança Pública - Susp, conforme disposto
no Edital n.º 34/2023.

5.3. A análise detalhada e completa, relacionada aos documentos de proposta apresentados pelo IFMT, bem como a ordem de classificação das demais IES, podem ser
verificadas na Nota Técnica n.º 28/2023 (25677956) anexada ao Plano de Ação apresentado, inserido na Plataforma Transferegov.br.

6. RECURSO
6.1. Conforme previsto no Edital n.º 34/2023, inicia-se o prazo de 02 (dois) dias para apresentação de recurso, a contar da data de publicação deste Resultado.
7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
7.1. Os esclarecimentos acerca do conteúdo deste Edital poderão ser obtidos por meio do endereço eletrônico <renaesp.senasp@mj.gov.br>.
Brasília, na data da assinatura.

TADEU ALENCAR
Secretário Nacional de Segurança Pública

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS
COORDENAÇÃO DE CELEBRAÇÃO

DIVISÃO DE ANÁLISE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2023 ao Convênio Nº
921996/2021. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA
PUBLICA, Unidade Gestora: 200330. Convenente: MUNICIPIO DE TUNTUM, CNPJ nº
06138911000166. TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA. Valor Total: R$
100.915,88, Valor de Contrapartida: R$ 915,88, Vigência: 30/10/2023 a 30/10/2024.
Data de Assinatura: 23/12/2021. Signatários: Concedente: LARISSA ABDALLA BRITTO,
CPF nº ***.844.602-**, Convenente: FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, CPF nº
***.856.273-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2023 ao Convênio Nº
936057/2022. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA
PUBLICA, Unidade Gestora: 200330. Convenente: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO CEARA, CNPJ nº 35025022000190. TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNCIA. Valor Total: R$ 401.254,27, Valor de Contrapartida: R$ 1.254,27, Vigência:
31/10/2023 a 30/06/2024. Data de Assinatura: 31/10/2022. Signatários: Concedente:
LARISSA ABDALLA BRITTO, CPF nº ***.844.602-**, Convenente: JOSE CLAUDIO BARRETO
DE SOUSA, CPF nº ***.717.493-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2023 ao Convênio Nº
918016/2021. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA
PUBLICA, Unidade Gestora: 200330. Convenente: SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA ,
CNPJ nº 87958583000146. TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA. Valor
Total: R$ 457.030,19, Valor de Contrapartida: R$ 57.030,19, Vigência: 31/10/2023 a
31/12/2024. Data de Assinatura: 19/11/2021. Signatários: Concedente: LARISSA
ABDALLA BRITTO, CPF nº ***.844.602-**, Convenente: SANDRO LUCIANO CARON DE
MORAES, CPF nº ***.956.690-**.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

EDITAL Nº 531, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se publicidade ao Ato de
Concentração nº 08700.007352/2023-13. Requerentes: Luis Fernando Memória Porto,
Sergio Augusto Guerra de Resende, Renato Belo Pereira, BM Rio Automóveis Ltda., Belém
Automóveis e Peças Ltda., Azinerito Rodrigues Soares, BM Vitória Veículos Ltda., Vix
Veículos Ltda., Center Vitoria Veículos Ltda. Advogados: Fernando Lichtnow Nees, Juliana
Cristina Martinelli Raimundi. Natureza da operação: aquisição de controle. Setor econômico
envolvido: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
(CNAE 4511-1/01) e (CNAE 4511-1/02); Comércio a varejo de motocicletas e motonetas
novas e usadas (CNAE 4541-2/03) e (CNAE 4541-2/04).

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

EDITAL Nº 26/2023 - DILIC

Processo nº 02001.002715/2008-88
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA, em consonância com o estabelecido nas Resoluções Conama nº 09/1987 e nº
302/2002, e com a Lei Federal nº 12.651/2012, torna público que promoverá Consulta
Pública para apresentação e discussão do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno
do Reservatório Artificial - PACUERA, referente à Usina Hidrelétrica Jirau, Cnpj:
09.029.666/0001-47, Processo Administrativo nº 02001.002715/2008-88, implantada no rio
Madeira, no município de Porto Velho/RO. A realização da Consulta Pública ocorrerá no dia
05/12/2023, no Auditório do Ibama em Porto Velho (Av. Gov. Jorge Teixeira, 3559 - Costa e
Silva, Porto Velho - RO, 78900-000), a partir das 14h. A versão do PACUERA que será discutida
na Consulta Pública encontra-se disponível em formato digital nos endereços eletrônicos
http:http://licenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Jirau%20-%2002001.002715_2008-
8 8 / P AC U E R A _ v e r s % C 3 % A 3 o f i n a l _ G EO M I N D % 2 0 0 2 . 2 0 2 3 _ v e r s % C 3 % A 3 o % 2 0 c o m p acta.pdf e
https://www.jirauenergia.com.br/?programas=plano-ambiental-de-conservacao-e-uso-do-
entorno-do-reservatorio-artificial-pacuera.

CLAUDIA JEANNE DA SILVA BARROS
Diretora Substituta

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2023 - SUPES-MT

Processo nº 02013.002009/2008-05
A Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista que restou impossibilitada a ciência pessoal e por via postal dos interessados a seguir relacionados, de acordo com o Decreto 6.514, de 22 de julho de 2008, pelo presente Edital,
NOTIFICA-O no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação do presente, a informar o local e o estado atual dos bens apreendidos, os quais permaneceram sob sua guarda após a
apreensão, para fins de apresentação ao IBAMA e incorporação ou destinação final. Não sendo possível a devolução dos bens, haverá a alternativa de recolhimento do valor do bem em
pecúnia, em montante corrigido aos valores atuais, devendo para este fim o notificado entrar em contato com a Divisão de Administração e Finanças desta Superintendência (e-mail
diaf.mt@ibama.gov.br), dentro do mesmo prazo, para fins de expedição da Guia de Recolhimento da União (GRU).

O não atendimento da presente notificação implicará na interposição de Ação de Depósito.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J Nº PROCESSO Nº AUTO INFRAÇÃO Nº TERMO DE APREENSÃO/Nº
TERMO DE DEPÓSITO

ES P EC I F I C AÇÕ ES

. Ed. Pimenta e Cia Ltda 73.501.959/0001-84 02013.002009/2008-05 453296/D Termo de Apreensão e Depósito
Nº 572463/C

40mst de lenha nativa de
diversas essências.

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos, aos interessados, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 5.350, Bairro: Morada da Serra, CEP: 78055-900,
Cuiabá/MT, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis.

Informamos também acerca da possibilidade de acessar o processo administrativo, em meio digital, tendo em vista que o IBAMA adotou o Sistema Eletrônico de Informações
- SEI, o qual permite interações com o interessado/usuário externo. Para tanto, faz-se necessário o cadastramento do interessado, do advogado ou procurador responsável, com seus
respectivos e-mails. Demais informações no endereço:< http://www.ibama.gov.br/consultas-servicos/documentos-e-processos-eletronicos >

CIBELE MADALENA XAVIER RIBEIRO

EXTRATO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA EM SERVIÇOS AMBIENTAIS

PROCESSO: 02025.001883/2022-36; PARTÍCIPES: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, doravante denominado IBAMA, neste ato

representado por seu Superintendente DIEGO MILLÉO BUENO, CPF nº xxx.007.919.xx, e de outro lado JOEL OBERHERR, adiante denominado COMPROMISSÁRIO, pessoa física CPF

01X.XXX.XXX-20, como denominado representante legal, neste ato, representado pelo seu bastante PROCURADOR THIAGO AUGUSTO CHIANTELLI FERNANDES, brasileiro, advogado,

inscrito na OAB-RR sob o nº 879, com endereço profissional na Rua Sargento Azevedo, nº 488 - Bairro Aeroporto, Boa Vista - Roraima; OBJETO: Cumprimento das obrigações da

conversão de multa ambiental na modalidade de execução pelo próprio autuado, por meio do qual o COMPROMISSÁRIO se compromete a prover a lista de necessidades indicadas

no Projeto de Apoio ao Programa Quelônios da Amazônia (PQA), no presente ANEXO I deste TCCM, que dispõe sobre as necessidades dos tabuleiros/bases localizados no Estado

de Roraima. VALOR CONSOLIDADO CONVERTIDO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), de acordo com o art. 140 do Decreto n° 6.514/08. PRAZO: 4 meses; PLANO DE TRABALHO:

Anexo ao TCCM-PQA Supes-RR (17173331); DATA DA ASSINATURA: 20/10/2023.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
william.silva
Retângulo
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